
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

CATA DA 78(SÉTIMA) SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA,

DO 52(QUINTO) ANO, PRORROGAÇÃO DA S2(OITAVA) LEGISLA
TURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, EM 18 DE SETEM-|
BRO DE 1981.

  
Aos dezoito dias (18) do mês de setembro do ano

de: mil novecentos e oitenta e um (1981), na SALA DAS SESSÕES -
PAÇO MUNICIPAL,reuniu=se: a CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS,

sob a presidênciado Vereador SÉRGIO APARECIDO DALLA MULLE, a
fim de: promover a va(sétima) Sessão Legislativa Extraordinária
do Sº(guinte) ano, prorrogação da Ba(oitava) Legislatura do Mu

nicípio de Cordeirópolis, convocada na Sessão Legislativa ante
rior para deliberação das matérias conforme segue: Segunda dis
cussão e votação do Projeto de Lei nº.01/81-CM0- de: 01/09/81 -
que autoriza a Câmara Municipal de Cordeirópolis a celebrar -
convênio com o IPESP=Instituto de Previdência do Estado de: Bão

Paulo - conforme especificas -- Segunda discussão e votação do
Projeto de Lei nº,15/81-PNC-de 31/08/81 - que dá nova r edação
ao parágrafo único, do artigo 1º, da Lei Municipal nº,1161, de
29 de junho de: 1981, — Segunda discussão e votação do Projeto
de Lei nº,16/81-PNC- de 10/09/81 - que autoriza a Prefeitura -
Municipal de Cordeirópolis a celebrar convênio com o DER-Depar
tamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, para ae
execução de obras e serviços em estrada municipal, inclusive a

desapropriar e doar áreas, para a realização do Plano Estadual
de Estradas, Iniciada às 19:00 hs.(dezenove horas), referida|
Sessão Legislativa, foi secretariada pelo edil OSMAR BUENO DE

CAMARGO = 1º, Secretário - que procedeu a verificação de pre-
sença dos Senhores Vereadores, constatando-se a comparecimento
de todos, a saber: ÁBILIO BOTEON; GERALDO BERTANHA; IRIO ALVES;

Josê JORENTE; MILTON ANTONIO VITTE; NELSON ZANETTI; ORLANDO VI
TO; OSMAR BUENO DE CAMARGO; e, SÉRGIO APARECIDO DALLA MULLE. -
Procedeu-se, em seguida, a leitura da ata dos trabalhos legis-
lativos da Sessão anterior, através do 1º.Secretário, a qual 4

apôs colocada em discussão e votação, foi aprovada por unanimi
dade, sem debates. Não havendo expediente a constar, além da -
matéria objeto de deliberação, o Sr. Presidente, suspendeu a
presente Sessão por quinze minutos, a fim de que fosse prepara
da a ordem do dia, Findo o intervalo regimental, foi reaberta.
a presente Sessão Legislativa, reiniciando-se os trabalhos le-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO 

— continuação es 
gislativos, com a instalação da ORDEM DO DIA, que constou do —

seguinte: Projeto de: Lei nº,01/81-CMC- de 01/09/81 = “Aprovado
por unanimidade, sem debates", --- Projeto de Lei nº,15/81=PNG
de 31/08/81 - "Aprovado por unanimidade, sem debates", --- Pro
jeto de Lei nº,16/81-|PMC - de 10/09/81 - "Aprovado por unani-
midade, sem debates", Nada mais havendo a constar, o Senhor
Presidente, deu por-enterrada a Sessão Legislativa, convidando

à RE, para desfraldar o Pavilhão Nacio-    
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